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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO, CNPJ n.
10.393.611/0001-09, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO, CNPJ n. 01.013.556/0001-85,
neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados no comércio
varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes em geral, com abrangência territorial em
Catalão/GO, com abrangência territorial em Catalão/GO. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS 
 

Com base no Artigo 7º Inciso V da Constituição Federal, fica estipulado o salário mínimo de admissão para
os empregados da categoria, a partir de 01 de maio de 2021 em R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta
reais) por mês, e R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais) o Salário/Dia.

PARÁGRAFO ÚNICO - A partir de 01.01.2023 o piso salarial para os integrantes da categoriaprofissional
regida por esta Convenção, exceto vendedores, será reajustado anualmente, mantendo-se a
proporcionalidade em relação ao valor do salário-mínimo aplicado no ano subsequente.

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES 
 

Aos vendedores será garantido salário fixo estabelecido entre as partes e comissão a ser negociada entre
empregado e empregador, anotada na CTPS, ficando assegurado que, no somatório da parte fixa e
variável, a remuneração mensal não será inferior a R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais) e a
diária será negociada em acordo coletivo até o limite de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o Salário/Dia.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 



 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 
 

Será concedido aos trabalhadores abrangidos pelos Sindicatos convenentes, uma reposição salarial linear
para repor perdas salariais do período 01.01.2021 a 31.12.2021, mediante negociação coletiva de trabalho,
com a efetiva participação do sindicato patronal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Com fim da ultratividade, a Reposição Salarial para 2023 deverá ser feita
através de negociação coletiva de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregadores que concederam antecipações espontâneos de reajuste de
salário no decorrer da vigência do presente instrumento coletivo de trabalho poderão fazer o abatimento
quando for negociado o índice pelos sindicatos convenentes.

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA SEXTA - MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO 
 

A remuneração dos trabalhadores abrangidos pela presente CCT independente da jornada laborada, será
sempre na modalidade mensalista. Para fazer contratação sob outra forma de remuneração, inclusive por
hora e/ou dia, se exigirá prévia negociação via Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato dos
trabalhadores, garantindo-se, porém, em qualquer situação, o piso salarial como o menor salário a ser pago
e somente se vier a inexistir Piso Salarial, que será observado o salário-mínimo como o menor salário a ser
pago.

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer benefício/vantagem salarial concedido espontaneamente pelo
empregador sem estar previsto nesta CCT, terá natureza salarial.

 
DESCONTOS SALARIAIS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE PREJUÍZOS 
 

Fica vedado aos empregadores descontarem dos salários de seus empregados os prejuízos decorrentes de
recebimento de cheques sem provisão de fundos, previamente visitados pelo responsável pela empresa ou
seu preposto, de mercadorias expostas, deterioradas ou vencidas, ou casos análogos, além de eventuais
diferenças de estoque; salvo na ocorrência de culpa ou dolo do empregado ou inobservância do
regulamento da empresa.

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DESCONTO DE VALE TRANSPORTE 
 

Para os empregados que percebe salário fixo e comissão, o desconto do vale-transporte será de até 6% do
salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens, conforme estabelece o artigo 5º
da lei n.º 7.418/85 e artigo 9º do Decreto nº 95.247/87.

PARÁGRAFO ÚNICO –Nas localidades não servidas por linhas de transporte coletivo regular, portanto
inexistente o vale transporte, este poderá ser substituído por equivalente valor necessário em espécie, para
a locomoção do empregado, de forma diária, semanal ou mensal, não caracterizando salário “in natura”.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 
CLÁUSULA NONA - CÁLCULOS DOS COMISSIONISTAS 
 



Os cálculos de quaisquer parcelas dos empregados comissionistas, tais como: aviso prévio, férias + 1/3, 13º
salário, indenizações, atestados médicos, licenças remuneradas etc., serão feitos considerando-se a média
das comissões e repouso semanal remunerado, além dos pagamentos efetuados com habitualidade
superior a 3 (três) meses, dos últimos 6 (seis) meses.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VANTAGENS 
 

O reajuste salarial, bem como as normas constantes desta convenção, não poderá motivar a redução ou
supressão de salários, quotas, prêmios, bonificações ou vantagens que vinham sendo pagos aos
empregados.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
 

O empregado fará jus ao recebimento de 50% (cinquenta por cento) do décimo terceiro salário, a título de
antecipação, quando da concessão das férias, desde que solicitado durante o mês de janeiro do ano de
referência, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei nº 4.749/65.

 

 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
 

As horas extras de todos empregados no comércio serão remuneradas com 60% (sessenta por cento) de
acréscimo sobre o valor da hora normal.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS HORAS EXTRAS DOS COMISSIONISTAS 
 

O cálculo da hora extra do empregado comissionado, quando convocado, tomará por base o somatório das
comissões auferidas no mês trabalhado, os repousos semanais remunerados, bem como os demais valores
remuneratórios, recebidos de forma habitual. O valor encontrado deverá ser dividido pelo número de horas
normais do mês, de acordo com sua jornada diária de trabalho, acrescentando-se neste valor o adicional
previsto na cláusula décima terceira.

 
ADICIONAL NOTURNO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL NOTURNO 
 

A hora noturna será remunerada com acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor da hora diurna,
considerando-se como base de cálculo o salário do mês de pagamento.

 PARÁGRAFO ÚNICO – Entende-se por hora noturna, quando o trabalhador iniciar a sua jornada de
trabalho entre as 22 horas até às 5 horas da manhã.

 
PRÊMIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÊMIO ASSIDUIDADE 



 

As empresas concederão mensalmente o prêmio assiduidade no valor mínimo de 10% (dez por cento)
calculado sobre o salário contratual do trabalhador, beneficiado nos meses efetivamente trabalhados, em
número de até 12 (doze) parcelas anuais, mediante as condições abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fazer jus ao prêmio instituído nesta cláusula, deverá o trabalhador cumprir
e registrar regularmente sua jornada diária de trabalho, em todos os dias do mês de referência, não sendo
permitido atraso que exceder os 10 (dez) minutos diários de tolerância, previstos no § 1º do art. 58 da CLT;
havendo exceção apenas quando do gozo de férias e estritamente nas seguintes condições ao final
ressalvadas nas alíneas abaixo:

a) - Haverá falta justificativa para ausência ao trabalho sem prejuízo do prêmio assiduidade, quando ocorrer
pelo(a) trabalhador(a), as situações prevista no art. 473 da CLT, como: casamentos, nascimento de filhos,
falecimento de filhos, cônjuge, pai e mãe, doação de sangue, acidente de trabalho etc e na situação prevista
nas cláusulas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de desligamento, será devido ao trabalhador o prêmio assiduidade
proporcional aos dias trabalhados no mês, tendo este, cumprido os requisitos satisfatórios do benefício;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O benefício integrará a base de cálculo para as férias e 13º salário;

PARÁGRAFO QUARTO - atendidas as condições, o trabalhador receberá as 12 (doze) parcelas anuais do 
benefício "prêmio assiduidade" uma conquista que costumeiramente vem sendo mantida ao longo das
negociações coletivas de trabalho e foi mantida mesmo agora após à lei da "reforma" trabalhista.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRÊMIO PELA FUNÇÃO DE CAIXA 
 

O empregado exercente da função de caixa, ainda que em sistema de rodízio e independentemente do
nome do cargo anotado em sua CTPS, fará jus a uma premiação  mensal de R$ 100,00 (cem reais), a partir
de 01 de janeiro de 2022.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A gratificação não integrará o salário para fins previdenciários e trabalhistas;

 PARÁGRAFO SEGUNDO: A conferência dos valores de caixa será realizada na presença do operador
responsável, sendo que no impedimento deste pela empresa, ele ficará isento de responsabilidade

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes PRÊMIOS adicionais:

I   - 3% (três por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de serviço na
mesma empresa.

II - 5% (cinco por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de serviço na
mesma empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os benefícios desta cláusula não serão deferidos cumulativamente, ou seja, os
empregados que completarem 5 (cinco) anos durante a vigência da presente Convenção, terão acrescidos
na parte fixa de seus salários, a diferença entre os percentuais estabelecidos nos itens I e II desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prêmio constante desta cláusula não integrará ao salário contratual para
qualquer fim, devendo ser pago em destaque na folha de pagamento, mensalmente.

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
 



As partes estabelecem que o referido benefício é obrigatório para todos os trabalhadores e será custeado
na proporção de 50% pelo empregador e 50% pelo o trabalhador, que efetuará o pagamento de R$ 22,00
(vinte dois reais) por trabalhador.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado poderá incluir os seus dependentes no Plano Odontológico,
desde que arque com pagamento total da mensalidade de R$ 22,00 (vinte dois reais) por dependente,
podendo os valores correspondentes ser descontados em folha de pagamento, mediante autorização prévia
e por escrito do empregado, nos termos da Súmula 342, do Tribunal Superior do Trabalho.

 PARÁGRAFO SEGUNDO: Os dependentes que não forem incluídos nos 60 (sessenta) primeiros dias de
contratação, se sujeitarão ao cumprimento dos períodos de carência, nos termos da Lei 9656/98 e
Resoluções Normativas da ANS.

 PARÁGRAFO TERCEIRO: Após análise do sindicato em questões mercadológicas (Índice ANS) a
operadora escolhida foi a Primavida Odontologia de Grupo Ltda. com registro na ANS 41652-5, a fim de
manter uma boa assistência a categoria.

 PARÁGRAFO QUARTO: Este benefício é entendido como benefício social e tem como princípio a previsão
do inciso III do Artigo 170 da Constituição Federal de 1988, que determina a função social da propriedade
na livre iniciativa e não poderá ser entendido como salário in natura, não suportando nenhuma reivindicação
futura dos empregados para integrar a remuneração deles.

 PARÁGRAFO QUINTO: O trabalhador que já possuir Plano Odontológico como dependente de seu
cônjuge deverá a presentar ao Sindicato a apólice onde lhe é assegurado o benefício, confirmando que já
possui a empresa fica liberada do pagamento do benefício para o referido trabalhador.

 PARÁGRAFO SEXTO: A presente cláusula somente terá eficácia se o trabalhador apresentar autorização
prévia e expressa para que seja feito o desconto da cota que lhe compete.

 
AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 
 

As empresas pagarão de uma só vez ao dependente do trabalhador falecido em acidente de trabalho e dos
falecidos por qualquer causa valor equivalente a 01 (um) salário contratual.

parágrafo único - As empresas que mantêm seguro de vida para os seus trabalhadores ficam
desobrigadas de conceder o auxílio previsto no caput, desde que na apólice conste expressamente o auxílio
funeral.

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CTPS E COMPROVANTE SALARIAL 
 

Os empregadores se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho do empregado, a função exercida e a
fornecer comprovante de pagamento de salários, discriminados, podendo o mesmo ser emitido por caixa
eletrônico, com a identificação da empresa e o valor dos depósitos do FGTS.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TELETRABALHO E TRABALHO INTERMITENTE 
 

A empresa só poderá contratar as formas contratuais de teletrabalho e de trabalho intermitente via aditivo
ou acordo coletivo firmado com o sindicato laboral, com necessária anuência e assistência do sindicato
patronal no Termo ajustado.

 

Ã



DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL 
 

O Termo de Quitação Anual é facultativo e é benefício negociado exclusivamente para empresas varejistas
de feirantes e vendedores ambulantes e empregados que reconhecem e cumprem com as obrigações
contributivas previstas nesta CCT para com seus respectivos sindicatos, independentemente de filiação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A operacionalização do Termo de Quitação Anual deverá se dar junto ao
SINDCOM, com assistência jurídica e validação pelo SINDIFEIRANTES e só será possível mediante
comprovação de cumprimento de obrigações referentes às contribuições patronal e de empregados.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No ato da quitação as partes (empregado e empregador) estarão assistidos
pelos respectivos Sindicatos Profissional e Patronal, resguardando, assim, transparência e efetividade no
cumprimento das obrigações.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Termo de Quitação Anual terá eficácia liberatória somente em relação às
parcelas nele discriminadas.

PARÁGRAFO QUARTO – Para Empregados e/ou Empregadores será cobrado o valor de R$ 99,00
(noventa e nove reais) do empregado e R$ 99,00 (noventa e nove reais) do empregador, valores estes que
serão revertidos às respectivas Entidades Sindicais representativas, para o custeio do benefício da
segurança jurídica à parte laboral e patronal.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO 
 

As rescisões contratuais de empregados com mais de 6 MESES na mesma empresa serão homologadas
no Sindicato do Empregados no Comércio do município de Catalão-GO, em atendimento paritário, ou seja,
pelas duas entidades sindicais, a laboral e a patronal, ressaltando a segurança jurídica na homologação
pela assistência das duas entidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento das verbas rescisórias, a homologação do TRCT, bem como a
entrega das guias do Seguro-desemprego, e os demais documentos para o saque do FGTS, deverão
atender ao prazo legal, sob pena de pagamento pelo empregador da multa estabelecida no § 8º do artigo
477 da CLT. O pagamento das verbas rescisórias poderá ser em dinheiro, cheque visado ou administrativo,
e depósito bancário ou ordem de pagamento em nome do empregado, desde que o valor correspondente
esteja comprovadamente disponível para saque no ato da homologação. Em se tratando de empregado
menor de idade ou analfabeto, o pagamento somente poderá ser em dinheiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O saque do FGTS, bem como, a liberação do seguro-desemprego quando do
desligamento do empregado, somente poderá ocorrer mediante presença de carimbo das Entidades
Sindicais, Laboral e Patronal, aposto no TRCT ou Recibo de Quitação das verbas trabalhistas
homologadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Havendo recusa de homologação de rescisões, deverá o Sindicato laboral em
conjunto com o Sindicato Patronal declinar os motivos dela, atestando o comparecimento da empresa para
o acerto.

PARÁGRAFO QUARTO – Para a homologação das rescisões contratuais dos empregados comerciários as
empresas deverão apresentar no ato da assistência os seguintes documentos:

- Cópia do aviso prévio;

- Carteira de trabalho atualizada e carimbada;

- Livro de registro;

- Extrato analítico do FGTS;

- Guia do FGTS com relação de empregados dos meses que não constam no extrato;



- Recibo de pagamento dos últimos 06 (seis) meses, bem como dos meses de ABRIL (DATA-BASE) dos
últimos 05 anos;

- Guia de recolhimento da multa de 50% da GRRF e Demonstrativo do trabalhador – Recolhimento do
FGTS;

- Formulário de seguro-desemprego assinado e carimbado;

- Carta de preposto;

- Exame demissional;

- Liberação da Conectividade do FGTS (chave);

- Relação de cálculos de salários (média) para efeito rescisório;

- Certificado de Regularidade do Benefício Social Familiar.

PARÁGRAFO QUINTO – Para Empregados e/ou Empregadores não contribuintes será cobrado o valor de
R$ 99,00 (noventa e nove reais) do empregado e R$ 99,00 (noventa e nove reais) do empregador, valores
estes que serão revertidos às respectivas Entidades Sindicais representativas, para o custeio do benefício
da segurança jurídica à parte laboral e patronal.

PARÁGRAFO SEXTO – O prazo para obrigar a homologação da rescisão do contrato de trabalho no
sindicato de empregados poderá ser estendido para 12 meses, caso o  empregador seja contribuinte do
SINDIFEIRANTE.

 
AVISO PRÉVIO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AVISO PRÉVIO 
 

O empregado dispensado sem justa causa ficará dispensado do cumprimento do aviso prévio, quando
comprovar por escrito a obtenção de novo emprego. A liberação do cumprimento do restante do referido
aviso não trará ônus para nenhuma das partes, devendo a rescisão ser feita dentro do prazo estipulado no
art. 477, parágrafo 6º, da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica estabelecido que em caso de Dispensa Sem Justa Causa o empregado
deverá cumprir no máximo 30 (trinta) dias, sendo que os demais dias adquiridos pela proporcionalidade do
aviso prévio decorrente do seu tempo de serviço deverão ser indenizados pela empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas ocasiões em que a extinção do contrato de trabalho se der por acordo
entre empregado e empregador, na forma do art. 484-A da CLT, o pagamento do aviso prévio indenizado ao
empregado será de 50% do valor total, incluída a proporcionalidade do aviso prévio por tempo de serviço,
nos casos em que esta for devida.

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE GERAL 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS ESTABILIDADES 
 

Estando o empregado assegurado pela estabilidade provisória de que tratam as cláusulas anteriores, é
proibido ao empregador conceder-lhe aviso prévio, salvo quando for de interesse do próprio empregado ou
por justa causa.

 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA GESTANTE 



 

Fica assegurada a estabilidade provisória de 60 (sessenta) dias, a contar da data de retorno ao trabalho da
empregada afastada em razão de gravidez.

PARÁGRAFO ÚNICO - Obstado o retorno, ou havendo demissão antes do parto, além do que a lei já prevê,
é devida a indenização correspondente ao período de estabilidade constante desta cláusula.

 
ESTABILIDADE PAI 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA ESTABILIDADE DOS PAIS 
 

Fica assegurado a todos os empregados que venha a se tornar pai por ocasião do parto de sua esposa ou
companheira reconhecida pela Previdência Social, uma garantia ao emprego de 30 (trinta) dias, desde que
comunique à empresa, devidamente protocolado até 15 (quinze) dias após o nascimento do filho e que a
referida esposa ou companheira não exerça trabalho remunerado

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - INTERVALO INTRAJORNADA REDUZIDO 
 

Para implantar a redução do intervalo intrajornada  até o limite de 30 (trinta) minutos, exige-se a prévia
celebração de Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato dos trabalhadores, mediante a
participação/anuência efetiva do Sindicato Patronal.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INTERVALO INTRAJORNADA MAJORADO 
 

O intervalo intrajornada para a jornada semanal de 44h (quarenta e quatro horas), terá duração máxima de
02 (duas) horas e não poderá ser ampliado por acordo individual assinado com os trabalhadores, exigindo-
se, para tal situação, prévia negociação via Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato dos trabalhadores,
mediante a participação/anuência do Sindicato Patronal.

 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS 
 

As empresas poderão adotar o "banco de horas" para compensar horas prorrogadas e/os feriados
trabalhados seja por qualquer período e/ou horas trabalhadas, mas, mediante obrigatória celebração de
Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato dos trabalhadores, ficando expressamente vedado adotar o
"banco de horas" e/ou compensação por contrato/"acordo" individual, mediante a participação/anuência do
Sindicato Patronal.

 
CONTROLE DA JORNADA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTROLE DA JORNADA 
 

As empresas que tenham a partir de 01 (um) trabalhadores, ficam obrigadas a proceder ao controle do
registro de ponto de seus trabalhadores, abrangendo o registro da hora de entrada, início de gozo do
intervalo intrajornada, término do intervalo intrajornada e saída da jornada.



PARÁGRAFO PRIMEIRO – só será valido o controle de registros/jornada, quando for assinado pelo
trabalhador;

PARÁGRAFO SEGUNDO – é vedado a utilização de registro de ponto por exceção, bem como é vedado
qualquer tipo de pré-assinalação, seja de entrada, intervalo e saída.

PARÁGRAFO TERCEIRO – havendo necessidade de implementação de outras modalidades de
controle de jornada, o empregador poderá firmar Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato
Laboral, por ACT, mediantea participação/anuência do Sindicato Patronal

 
JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO AO TRABALHADOR ESTUDANTE 
 

Serão abonadas as faltas do trabalhador nos dias de ENEM, exame vestibulares e concursos públicos,
mediante documento comprobatório de inscrição e comparecimento.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 
 

A implantação e regulamentação da jornada especial 12 x 36 será obrigatoriamente via prévio Acordo
Coletivo de Trabalho, a ser celebrado com o Sindicato dos Trabalhadores, mediante a participação/anuência
efetiva do Sindicato Patronal.

PARÁGRAFO ÚNICO - O intervalo de 01h00m (uma hora) para repouso e alimentação, será concedido
dentro da jornada contínua de 12 horas.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DIREITO AO USO DO ASSENTO 
 

Aos vendedores em geral será assegurado pela empresa o direito ao uso de assento no local de trabalho,
como previsto em lei.

 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO UNIFORME E EQUIPAMENTOS 
 

O uniforme e outros equipamentos obrigatórios ao exercício regular da atividade serão fornecidos pelo
empregador e são de sua propriedade, estando o empregado obrigado a mantê-los sob sua guarda e
devolvê-los na situação em que se encontrarem, sempre que solicitados.

 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DO UNIFORME 
 

Quando as empresas exigirem expressamente o uso de uniforme, entendido o vestuário padrão, com ou
sem emblema, ficam obrigadas a fornecê-lo gratuitamente.

 



 
RELAÇÕES SINDICAIS 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS 
 

As empresas permitirão que os dirigentes sindicais, advogados e assessores credenciados tenham acesso
às mesmas, nos primeiros 30 minutos de abertura do estabelecimento, para fins de promover filiação,
recolher mensalidade dos associados, entregar jornais, boletins periódicos e outras atividades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após receber a solicitação, a empresa terá até 05 (cinco) dias para agendar dia,
que deverá ser designada para ocorrer dentro dos 10 (dez) dias contínuos que se seguirem ao comunicado
da empresa;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento da cláusula de acesso dos dirigentes sindicais será
caracterizado como prática antissindical, sujeito a quantificação pelo poder judiciário, sem prejuízo de outras
penalidades e indenizações.

 
REPRESENTANTE SINDICAL 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - REPRESENTANTES SINDICAIS 
 

Fica assegurada a estabilidade provisória aos Representantes Sindicais que, sendo filiados, vierem a ser
eleitos pela categoria com mandato correspondente ao da Diretoria do Sindicato, sendo limitado a 01 (um)
Representante por empresa que possuir acima de 30 (trinta) trabalhadores, que depois de eleito não poderá
ter alterada sua função unilateralmente, obrigando-se o Sindicato obreiro à comunicar a empresa o nome do
Representante até 10 (dez) dias após sua eleição.

 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ABONO DE AUSÊNCIA DE DIRIGENTES SINDICAIS 
 

As empresas obrigam-se a abonar sem prejuízo do salário, um dia por mês, sempre nas segundas-feiras,
em que os Diretores Efetivos do Sindicato permanecerem afastados da mesma para exercício de atividades
sindicais, sendo obrigada comunicação prévia por parte do sindicato dos empregados com 05 (cinco) dias
de antecedência.

 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL 
 

Será devida uma contribuição de custeio em favor do Sindicato dos trabalhadores por TODOS os
trabalhadores que fizeram ou venham a qualquer momento, fazer a anuência expressa à autorização para
desconto, conforme inciso XXVI do art. 611-B da CLT, por qualquer lista de presença coletiva que conste o
percentual da contribuição em seu cabeçalho. Assim, a empresa, descontará na folha de pagamento de
todos os trabalhadores anuentes, a contribuição de custeio do Sindicato dos trabalhadores, no percentual
de 10% (dez por cento) sobre o salário base de cada trabalhador, dividido em três parcelas anuaisparcelas
de 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento) a primeira de 3,33% (três virgula trinta e três por cento) a
segunda e de 3,33% (três virgula trinta e três por cento) a terceira, limitando o desconto de cada parcela em
R$ 120,00 (cento e vinte reais), cuja verba será destinada ao custeio do funcionamento do Sindicato, de
acordo com as necessidades da categoria, e repassada ao Sindicato da categoria través de guia fornecida
por este,  sob pena de multa no valor de 10%(dez por cento) mais juros correção monetária sob o montante
retido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os descontos previstos nesta cláusula, serão efetuados nos meses de
junho/2022 e outubro/2022 e janeiro/2022 e o recolhimento dos respectivos valores, até o dia 10 (dez) dos



meses subsequentes, ou seja, dia, 10/07/2022 e 10/11/2022 e 10/02/2023, através de boleto bancario, sob
pena de sanções legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto,
terão descontado no primeiro mês seguinte ao do reinício do trabalho, procedendo-se o recolhimento até o
décimo dia do mês imediato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As guias próprias para o recolhimento dos valores descontados serão
fornecidas pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Catalão GO, ao qual será devolvida uma via,
com autenticação mecânica do agente arrecadador.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados admitidos no período de 01 de janeiro de 2022 a 30 de junho de
2022, estão sujeitos ao desconto previsto no caput desta cláusula, devendo o mesmo ser efetivado no
salário do mês subsequente ao da contratação, obedecidos aos prazos de recolhimento das três parcelas,
desde que não tenham contribuído para o SINDCOM em outro emprego no ano de 2022.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregados admitidos no período 01 julho de 2022 a 31 de outubro de 2022,
estão sujeitos ao desconto da segunda e terceira parcelas.

PARÁGRAFO SEXTO - Os empregados admitidos no período de 01 de novembro de 2022 a 31 de janeiro
de 2023 estão sujeitos aos descontos da terceira parcela, obedecendo-se os prazos previstos nos
parágrafos anteriores.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando se tratar de rescisão de contrato de trabalho, os descontos previstos
nesta cláusula e seus parágrafos, desde que não tenham sido efetuados, deverão ser recolhidos juntamente
com os demais empregados no mês.

PARÁGRAFO OITAVO - O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos nesta cláusula, retidos pela
empresa, obrigará o empregador ao pagamento de multa de 2% (dois por cento), além de 1% (um por
cento) de juros ao mês.

PARÁGRAFO NONO - Após o pagamento o empregador, nos termos do § 2º do art. 583 a CLT c/c
Precedente Normativo nº 041 do Tribunal Superior do Trabalho e nos termos dos princípios da
transparência e da boa fé negocial, remeter via e-mail ou pelo correio ao Sindicato dos trabalhadores no
mesmo prazo do repasse dos valores, a comprovação dos valores repassados com uma via da guia com
autenticação mecânica do agente arrecadador com a respectiva lista nominal de trabalhadores ao Sindicato
obreiro, que em seguida procederá em seu Cadastro, a devida anotação de quitação em relação a empresa
e caso esta não remeta o comprovante e a relação nominal de trabalhadores, presumir-se-á inadimplente,
sujeitando-se a ação judicial de cobrança;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os termos negociados pelo Sindicato e empresa vinculam a sua obrigação de
cumprimento por parte das empresas e dos trabalhadores representados. Assim, com fundamento da
prevalência do acordado/negociado, ficam às empresas previamente NOTIFICADAS, que, se esta não
efetivar o desconto e devido repasse ao Sindicato obreiro nos termos previsto no ‘caput’ acima, da
contribuição autorizada e anuída individualmente pelo trabalhador nos termos da nova redação do art. 545
da CLT, tendo em vista que trata-se de uma contribuição devida pelos trabalhadores e não pela empresa,
esta, a empresa, assume obrigatoriamente a obrigação de pagar diretamente e acrescida de encargos,
multas e honorários e sem contrapartida do trabalhador, a integralidade do valor devido da contribuição ao
Sindicato dos trabalhadores, se for o caso, judicialmente.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 
 

As empresas se obrigam a descontar em folha de pagamento dos empregados sindicalizados, desde que
por eles devidamente autorizadas, nos termos do artigo 545 da CLT, as mensalidades a favor do Sindicato
dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás, quando por este notificadas, e que serão pagas
diretamente ao Sindicato, através de pessoa credenciada por este, a qual comparecerá à empresa para
recebimento e quitação dentro de 5 (cinco) dias úteis após o desconto.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL



PATRONAL 
 

As empresas cuja atividade econômica seja representada pelo Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes
e Vendedores Ambulantes no Estado de Goiás, signatário desta convenção, se obrigam a recolher ao
respectivo Sindicato, a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, previstas no artigo 8.º, inciso IV da
Constituição Federal, bem como, a Contribuição Assistencial.

PARAGRAFO ÚNICO - A Assembleia Geral do Sindicato do Comércio Varejista de  Feirantes e Vendedores
Ambulantes no Estado de Goiás, prevista no mesmo dispositivo constitucional, fixará o valor da
Contribuição Confederativa Patronal e Assistencial Patronal, devidas pelas empresas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL NEGOCIAL PATRONAL

Conforme previsto no Art. 513, alínea “e” da CLT e Estatuto da Entidade, aprovado na Assembleia Geral
Extraordinária, todas as empresas integrantes da categoria econômica representada deverão recolher, até
31 de julho de 2022, a Contribuição Assistencial Negocial Patronal, conforme tabela abaixo:

REGIME ECONÔMICO VALOR
Empregadores Pessoas Físicas Empresas

MEI
R$ 200,00

Empresas ME R$ 400,00
Empresas EPP R$ 500,00

Demais empresas R$ 1.500,00

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento deverá ser feito ao SINDTUR, em qualquer Agencia Lotérica ou
Bancária, através de guia própria, que pode ser requerida pelo e-mail: sindfeirante@hotmail.com

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

As empresas, quando solicitadas formalmente pelo Sindicato dos trabalhadores, que mencionará o motivo
da solicitação, deverão fornecer no prazo de até 10 (dez) dias contínuos, cópias do Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho (TRCT), demonstrativos de pagamentos (contracheques), extratos analíticos de
FGTS, contrato de trabalho, ficha de registro de empregados, RAIS, CAGED e/ou GFIP e comprovante de
recolhimentos do seguro de vida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– A inércia e/ou recusa na entrega dos documentos descritos no caput, ensejará
multa de R$ 300,00 (trezentos reais) mensal, por trabalhador com vínculo na empresa oficiada, até o
efetivo cumprimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso não seja o texto da cláusula não seja atendido, caberá ao sindicato
laboral e patronal, o direito de cada um deles pleitear a multa por descumprimento da CCT, prevista na
Cláusula 47ª deste instrumento coletivo.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DA VALIDADE DOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO 
 

Os Acordos Coletivos de Trabalho globais não poderão desvirtuar do eixo temático uniformizado na
Convenção Coletiva de Trabalho e a empresa deverá sempre, para ter validade, obter a anuência do
Sindicato patronal.

mailto:sindfeirante@hotmail.com


 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - NORMAS PARA RENEGOCIAÇÃO 
 

Toda e qualquer negociação ou autorização de qualquer natureza com o segmento patronal, deverá ser
através da participação do SINFEIRANTE.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não terá validade o acordo coletivo de trabalho firmado sem a efetiva
participação do sindicato patronal, tendo como prova a assinatura deste no instrumento.

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o sindicato de empregados firme acordo sem a anuência expressa do
SINDIFEIRANTE, será aplicada a multa por descumprimento da CCT por funcionário que trabalhar, cujo
valor será revertido ao sindicato patronal.

 PARÁGRAFO TERCERIRO – A multa por descumprimento será aplicada também em desfavor do
sindicato de empregados, com responsabilidade solidária do presidente de entidade laboral.

 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - MULTA POR VIOLAÇÃO À CCT 
 

A parte que violar o disposto na presente Convenção ficará sujeita à multa de R$ 800,00 (oitocentos reais)
mensais, por empregado e por descumprimento verificado, sendo revertidos em favor dos sindicatos
prejudicados, na proporção de 50% para cada entidade.

 
RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - RENEGOCIAÇÃO 
 

As mudanças determinadas na política econômica e salarial, por parte do Governo Federal, ensejarão a
renegociação dos termos deste instrumento normativo, no que se referem às cláusulas que forem atingidas
por tais mudanças.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - PUBLICIDADE DA CCT 
 

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos desta convenção.

E por estarem assim justos e convencionados, firmam a presente em tantas vias quantas necessárias para
os mesmos efeitos.

 
 

 
 

EVERTON ALVES LAURINDO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO 
 
 
 

WELLINGTON MENDANHA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO 
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ANEXO I - ATA
 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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